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DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N° 27/2016, DE AUTORIA DO VEREADOR GILBERTO QUIRINO DE SÁ, DATADO EM 18 DE DEZEMBRO 2016.

Esta Comissão recebeu para analisar o Projeto de Lei n° 27/2016, conforme artigo 49 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, de autoria do vereador Gilberto Quirino de Sá, datado em 18 de dezembro de 2016, que “Denomina “Escola Prefeito Manoel maniçoba da Silva – Né Maniçoba”, a prédio localizado no Bairro Três Marias.
CONSIDERANDO, que trata-se de projeto de iniciativa do Legislativo Municipal, conforme artigo 29 da Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO, que Projeto de Lei em epígrafe tem o escopo de dar cumprimento às disposições legais, as constantes da Constituição do Estado de Pernambuco, no seu artigo 239, da Lei Orgânica do município de Floresta, no artigo 29, inciso XV e da Lei Estadual nº 15.124, de 11 de outubro de 2013, que regulamentam os critérios de denominação de bens públicos estaduais.
Ademais, a Comissão concluiu que o presente projeto está em conformidade com a legislação vigente, perfeita redacional, e dentro da legalidade, constitucionalidade juridicidade e normatização orgânica, emitindo o PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 27, de 18 de dezembro de 2016, e, no mérito, pela sua aprovação. 
Este é o parecer!
Salvo melhor juízo do Soberano Plenário.
Sala das Comissões, 03 de dezembro de 2016.
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